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MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL
SECRETARIA MUNICIPAL 
DIRETORIA DE COMPRAS
PROCESSO LC: 873 
 
 
 
 

EDITAL DE 
P/ CREDENCIAMENTO 

 
 

 
O Município de São Gabriel/RS, torna pú

CHAMAMENTO PÚBLICO
Telemedicina por empresa especializada
Diretoria de Compras, situada na Rua João Manoel, 508, Bairro Centro, 
CREDENCIAMENTO , para prestação de serviços abaixo elencados
Nº. 2.263/97, Art. 4º da Lei Ordinária nº 3.576,
de 2022, e Art. 6º da Lei Ordinária nº 3.699, de 17 de setembro de 2015

 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA
  

1 – TELEMEDICINA  (DESPESA
 
 
        A documentação será analisada por uma 
admissão ou não do interessado.
 
 

I - CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
   
Poderão se credenciar todos os profissionais, com especialidade na prestação de 

serviços acima especificado e que preencham os seguintes requisitos
apresentar a documentação que comprove os itens abaixo
 
 
 
PESSOA JURÍDICA: 
 
a) Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida e assinada digitalmente;
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MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL  
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DE COMPRAS 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/ 2023

P/ CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

O Município de São Gabriel/RS, torna público aos interessados que está
CHAMAMENTO PÚBLICO  005/2023 que visa a Prestação de Serviços na área de 
Telemedicina por empresa especializada, a partir do dia  11/07/2023 até o dia 

situada na Rua João Manoel, 508, Bairro Centro, 
, para prestação de serviços abaixo elencados, conforme 

Art. 4º da Lei Ordinária nº 3.576, Lei Ordinária 4334/2022 d
e Art. 6º da Lei Ordinária nº 3.699, de 17 de setembro de 2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA

(DESPESA: 951) 

A documentação será analisada por uma Comissão Especial
admissão ou não do interessado. 

CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO  

Poderão se credenciar todos os profissionais, com especialidade na prestação de 
acima especificado e que preencham os seguintes requisitos, devendo para tanto 

documentação que comprove os itens abaixo: 

Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida e assinada digitalmente;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

2023 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA 

blico aos interessados que está aberto o  
005/2023 que visa a Prestação de Serviços na área de 

/2023 até o dia 11/08/2023, na 
situada na Rua João Manoel, 508, Bairro Centro, para fins de 

, conforme Lei Municipal 
Lei Ordinária 4334/2022 de 22 de dezembro 

e Art. 6º da Lei Ordinária nº 3.699, de 17 de setembro de 2015: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA : 

Comissão Especial, a qual verificará a 

Poderão se credenciar todos os profissionais, com especialidade na prestação de 
, devendo para tanto 

Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida e assinada digitalmente; 
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b) Cópia do Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
c) Cópia do Contrato Social e alterações 
devidamente registrada na Junta Comercial no Estado, em se tratando de firma
registro comercial e, no caso de sociedade por ações, o ato constitutivo  acompanhado da ata de 
eleição da diretoria em exercício;
d) Cópia simples dos documentos pessoais (RG e CPF) do responsável legal que assinará o 
contrato e dos profissionais médicos que irão executar o serviço;
e) Relação com o número dos Registros de Qualificação de Especialista
profissionais médicos que executarão o serviço, conforme Anexo II, assinada digitalmente pelo 
responsável técnico da empresa;
f) Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde
profissionais médicos vinculados que executarão
g) Dados Bancários da empresa (banco/conta/agência) em nome da pessoa jurídica proponente;
h) Negativa do INSS e tributos federais;
i) Negativa de Tributos estaduais;
j)  Negativa de Tributos Municipais;
k)Negativa FGTS; 
l) Atestado (s) ou certidão (ões) de capacidade técnico
execução para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal ou ainda para empresa pri
similares ou superiores as do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância 
técnica e de valor significativo são as seguintes, não se admitindo atestados (s) de fiscalização  
ou supervisão. 
Prestação de serviços de Teleconsulta Médica por um período não inferior a três anos.
Parágrafo único. Documentos e informações que possam ser validados pela internet, não 
precisam ser autenticados, desde que seja possível auferir a validade e veracidade pela internet.
               
Observações: 
 
1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão 
de imprensa oficial, conforme o expresso no 
documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficam sujeitos à verificação de sua 
autenticidade pela Administração.
 
2. Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo licitatório e 
desentranhados mediante requerimento de substituição por cópia autenticada.
 
3. No caso de autenticação por servidor da Administração, deverá a cópia ser apresentada 
juntamente com o original. 
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Cópia do Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 
do Contrato Social e alterações posteriores ou cópia da última alteração consolidada, 

devidamente registrada na Junta Comercial no Estado, em se tratando de firma
registro comercial e, no caso de sociedade por ações, o ato constitutivo  acompanhado da ata de 

ria em exercício; 
Cópia simples dos documentos pessoais (RG e CPF) do responsável legal que assinará o 

contrato e dos profissionais médicos que irão executar o serviço; 
Relação com o número dos Registros de Qualificação de Especialista

profissionais médicos que executarão o serviço, conforme Anexo II, assinada digitalmente pelo 
responsável técnico da empresa; 

Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde- CNES da empresa e os 
vinculados que executarão os serviços e títulos de especialidade;

Dados Bancários da empresa (banco/conta/agência) em nome da pessoa jurídica proponente;
Negativa do INSS e tributos federais; 

Negativa de Tributos estaduais; 
Negativa de Tributos Municipais; 

Atestado (s) ou certidão (ões) de capacidade técnico-operacional da licitante que comprovem a 
execução para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal ou ainda para empresa privada, serviços de características 
similares ou superiores as do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância 
técnica e de valor significativo são as seguintes, não se admitindo atestados (s) de fiscalização  

serviços de Teleconsulta Médica por um período não inferior a três anos.
Documentos e informações que possam ser validados pela internet, não 

precisam ser autenticados, desde que seja possível auferir a validade e veracidade pela internet.

Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão 
de imprensa oficial, conforme o expresso no Artigo 32 da Lei nº 8.666/93
documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficam sujeitos à verificação de sua 
autenticidade pela Administração. 

Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo licitatório e 
desentranhados mediante requerimento de substituição por cópia autenticada.

No caso de autenticação por servidor da Administração, deverá a cópia ser apresentada 
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posteriores ou cópia da última alteração consolidada, 
devidamente registrada na Junta Comercial no Estado, em se tratando de firma individual: 
registro comercial e, no caso de sociedade por ações, o ato constitutivo  acompanhado da ata de 

Cópia simples dos documentos pessoais (RG e CPF) do responsável legal que assinará o 

Relação com o número dos Registros de Qualificação de Especialista- RQUE dos 
profissionais médicos que executarão o serviço, conforme Anexo II, assinada digitalmente pelo 

CNES da empresa e os 
os serviços e títulos de especialidade; 

Dados Bancários da empresa (banco/conta/agência) em nome da pessoa jurídica proponente; 

operacional da licitante que comprovem a 
execução para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

vada, serviços de características 
similares ou superiores as do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância 
técnica e de valor significativo são as seguintes, não se admitindo atestados (s) de fiscalização  

serviços de Teleconsulta Médica por um período não inferior a três anos. 
Documentos e informações que possam ser validados pela internet, não 

precisam ser autenticados, desde que seja possível auferir a validade e veracidade pela internet. 

Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão 

go 32 da Lei nº 8.666/93. Sendo que os 
documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficam sujeitos à verificação de sua 

Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo licitatório e serão 
desentranhados mediante requerimento de substituição por cópia autenticada. 

No caso de autenticação por servidor da Administração, deverá a cópia ser apresentada 
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II - RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO
   
As empresas interessadas

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal
a analisará, aprovando ou não seu credenciamento

 
A documentação poderá ser instruída no origina

cartório ou por servidor da Prefeitura
 
 
III - FORMALIZAÇÃO
 
Exarada a Ata da Comissão Especial

Credenciamento, contendo as cláusulas e condições previstas, neste edital.
 

 
IV - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
a) Ao Município reserva

dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má 
prestação do serviço, verificada em proc
contraditório e ampla defesa. 

 
b) O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços.
 
c) Os serviços deverão ser realizados no 

requisição escrita do Secretário Municipal da Saúde ou Servidor designado.
 
d) Os serviços somente serão autorizados se, junto à solicitação do profissional que a 

elaborou, acompanhar a respectiva justificativa.
 
                   O credenciado que se enquadrar na situação prevista terá suspensa a respectiva 
atividade, enquanto perdurar o impedimento.
 
 

V - DO PAGAMENTO
  
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, 

tendo em conta o número de 
Município, de acordo com a tabela 
 
ITEM 01 – TELEMEDICINA
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RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO  

interessadas deverá apresentar a documentação exigida no 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, que encaminhará a Comissão Especial

analisará, aprovando ou não seu credenciamento.  

A documentação poderá ser instruída no original ou em cópias autenticadas
cartório ou por servidor da Prefeitura (ênfase). 

FORMALIZAÇÃO  

Exarada a Ata da Comissão Especial, para os aprovados será expedido
Credenciamento, contendo as cláusulas e condições previstas, neste edital. 

CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ao Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 
dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má 
prestação do serviço, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

 

O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços.

Os serviços deverão ser realizados no consultório do credenciado, mediante 
requisição escrita do Secretário Municipal da Saúde ou Servidor designado.

Os serviços somente serão autorizados se, junto à solicitação do profissional que a 
elaborou, acompanhar a respectiva justificativa. 

O credenciado que se enquadrar na situação prevista terá suspensa a respectiva 
atividade, enquanto perdurar o impedimento. 

DO PAGAMENTO  

O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, 
tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do 

tabela abaixo, fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde

TELEMEDICINA : 
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deverá apresentar a documentação exigida no Setor de 
Comissão Especial, a qual 

cópias autenticadas em 

para os aprovados será expedido o Termo de 
 

se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 
dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má 

esso administrativo específico, com garantia do 

O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços. 

do credenciado, mediante 
requisição escrita do Secretário Municipal da Saúde ou Servidor designado. 

Os serviços somente serão autorizados se, junto à solicitação do profissional que a 

O credenciado que se enquadrar na situação prevista terá suspensa a respectiva 

O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, 
alizados por encaminhamento do 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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Item Descrição

1 Teleconsulta na Atenção 
Especialidade 

2 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada – Psiquiatria Infantil

3 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada 

4 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada – Neurologia Infantil

5 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada –

 
Para o pagamento dos serviços, a fatura 

Municipal da Fazenda, até o terceiro dia útil do mês seguinte ao da prestação, para ser liquidada 
até o décimo dia útil do mês em referência.
 

A despesa correrá à conta da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
 
Vencido o prazo de pagamento sem que o mesmo tenha ocorrido, será calculado juro 

de 0,5 % ao mês sobre o montante não adimplido da fatura, mais atualização monetária pelo IPC.
        Conforme Decreto Executivo nº 040/2022

dos bens e serviços prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de 
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012
vier a substituí-la e, informar no documento fiscal o valor do Imposto de Renda a ser retido.
 
 
                  VI - DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS
  
        A distribuição dos serviços ora credenciados serão de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual sugere
 
ITEM 01 – TELEMEDICINA
 

Item Descrição

1 Teleconsulta na Atenção 
Especialidade 

2 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada – Psiquiatria Infantil

3 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada 

4 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada – Neurologia Infantil

5 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada –
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Descrição Unidade Quantidade 
Estimada Mensal 

Teleconsulta na Atenção 
Especialidade - Psiquiatria 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
Psiquiatria Infantil 

Consulta Até 50/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
Especializada – Neurologia 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
Neurologia Infantil 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
– Dermatologia 

Consulta Até 100/mês 

Para o pagamento dos serviços, a fatura deverá ser protocolada na Secretaria 
Municipal da Fazenda, até o terceiro dia útil do mês seguinte ao da prestação, para ser liquidada 
até o décimo dia útil do mês em referência. 

A despesa correrá à conta das seguintes rubricas orçamentárias:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  - 951 (pessoa jurídica)

Vencido o prazo de pagamento sem que o mesmo tenha ocorrido, será calculado juro 
de 0,5 % ao mês sobre o montante não adimplido da fatura, mais atualização monetária pelo IPC.

Decreto Executivo nº 040/2022, a contratada, quando do faturamento 
dos bens e serviços prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012
la e, informar no documento fiscal o valor do Imposto de Renda a ser retido.

DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS  

A distribuição dos serviços ora credenciados serão de responsabilidade da Secretaria 
qual sugere-se o seguinte: 

TELEMEDICINA : 

Descrição Unidade Quantidade 
Estimada Mensal 

Teleconsulta na Atenção 
Especialidade - Psiquiatria 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
Psiquiatria Infantil 

Consulta Até 50/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
Especializada – Neurologia 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
Neurologia Infantil 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
– Dermatologia 

Consulta Até 100/mês 
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Valor Unitário 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 

deverá ser protocolada na Secretaria 
Municipal da Fazenda, até o terceiro dia útil do mês seguinte ao da prestação, para ser liquidada 

:  
(pessoa jurídica) 

Vencido o prazo de pagamento sem que o mesmo tenha ocorrido, será calculado juro 
de 0,5 % ao mês sobre o montante não adimplido da fatura, mais atualização monetária pelo IPC. 

, a contratada, quando do faturamento 
dos bens e serviços prestados, deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012,ou a que 
la e, informar no documento fiscal o valor do Imposto de Renda a ser retido. 

A distribuição dos serviços ora credenciados serão de responsabilidade da Secretaria 

Valor Unitário 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 
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OBS.: 
 

1. Serão computadas para pagamento 
2. Os recursos utilizados para efetuar o pagamento serão das Fontes PAB

Básica, MAC- Média e Alta Complexibilidade e/ou Recursos Próprios e/ou Recursos 
Próprios do Tesouro Municipal.

 
VII - DA RESPONSABILIDADE DO CREDENCIADO
 
É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal 

para execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município ou para o Ministér
 

VIII – DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO E 
DO PRAZO DAS CARTAS DE CREDENCIAMENTOS

 
         No período de 11
interessados. Caso falte algum documento, ou precise de regularização, a Comissão comunicará 
o interessado para, querendo, proceda com as correções, em 
ser prorrogado por igual período
 

O prazo de duração do Termo de Credenciamento será pelo período de 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de 
acordo com o previsto na Lei Federal nº 8.666/
recurso destinado ao objeto do item I deste edital.
 
                   IX - DA SELEÇÃO
 

                 Todas as empresas inscritas devidamente habilitadas serão convocadas para 
apresentar Prova de Conceito 
a necessidade e possibilidade do serviço público.

                 As empresas não aprovadas na Prova de Conceito serão desclassificada
de credenciamento. 
                A falta de apresentação de quaisquer dos documentos requeridos ensejará na 
inabilitação da interessada. 

 
X - SISTEMA DE INFORMAÇÃO

 

                  Software específico para este modelo de serviço, com as seguintes características:
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Serão computadas para pagamento apenas as consultas efetivamente realizadas.
Os recursos utilizados para efetuar o pagamento serão das Fontes PAB

Média e Alta Complexibilidade e/ou Recursos Próprios e/ou Recursos 
Próprios do Tesouro Municipal. 

DA RESPONSABILIDADE DO CREDENCIADO  

É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal 
ão dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município ou para o Ministér

DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO E 
DO PRAZO DAS CARTAS DE CREDENCIAMENTOS 

11/07/2023 a 11/08/2023, a Comissão receberá documentação dos 
interessados. Caso falte algum documento, ou precise de regularização, a Comissão comunicará 
o interessado para, querendo, proceda com as correções, em até 05 (cinco) dias úteis
ser prorrogado por igual período, se requerido pelo interessado. 

O prazo de duração do Termo de Credenciamento será pelo período de 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de 

acordo com o previsto na Lei Federal nº 8.666/93, e no interesse da Administração, até esgotar o 
recurso destinado ao objeto do item I deste edital. 

DA SELEÇÃO 

Todas as empresas inscritas devidamente habilitadas serão convocadas para 
Conceito – POC, após aprovação serão credenciadas em conformidade com 

ossibilidade do serviço público. 

As empresas não aprovadas na Prova de Conceito serão desclassificada

falta de apresentação de quaisquer dos documentos requeridos ensejará na 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO  

Software específico para este modelo de serviço, com as seguintes características:
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apenas as consultas efetivamente realizadas. 
Os recursos utilizados para efetuar o pagamento serão das Fontes PAB- Piso de Atenção 

Média e Alta Complexibilidade e/ou Recursos Próprios e/ou Recursos 

É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal 
ão dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município ou para o Ministério da Saúde. 

DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO E 

a Comissão receberá documentação dos 
interessados. Caso falte algum documento, ou precise de regularização, a Comissão comunicará 

até 05 (cinco) dias úteis, podendo 

O prazo de duração do Termo de Credenciamento será pelo período de 01 (um) ano, 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de 

93, e no interesse da Administração, até esgotar o 

Todas as empresas inscritas devidamente habilitadas serão convocadas para 
POC, após aprovação serão credenciadas em conformidade com 

As empresas não aprovadas na Prova de Conceito serão desclassificadas do processo 

falta de apresentação de quaisquer dos documentos requeridos ensejará na 

Software específico para este modelo de serviço, com as seguintes características: 
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Plataforma para gestão do serviço de atendimento, que atenda a todos os controles e permita a 
geração de informações e estatísticas necessárias. 

Principais características do sistema:

Plataforma de comunicação omni
SMS e WhatsApp para confirmação das agendas.

Aplicações para Operações Ativas (Discagem automatizada a partir de um mailing para realizar 
atendimento, com possibilidade de transferência direta para atendentes).

Broker SMS, Voz e WhatsApp in

Capacidade de interface através de ApplicationProgramming Interface 
municipal de prontuário eletrônico com troca integral de informações e agendamento conforme 
critérios do CONTRATANTE.

Deverá possuir prontuário do paciente c
cadastrais, histórico de atendimentos, contatos realizados etc.), bem como, permitir a sua 
integração com a ferramenta de prontuário eletrônico da CONTRATANTE.

Deverá permitir a apresentação de resumo 
informações (nome [nome social quando existente], sexo, idade, código de identificação etc.) 
sempre à vista do atendente, facilitando a comunicação e provendo um atendimento mais 
humano para o usuário. 

O sistema deverá permitir a gravação de áudio de todos os atendimentos realizados, com 
disponibilidade por, no mínimo, 20 anos a partir de seu registro.

Para acesso às gravações, a plataforma deverá dispor de um mecanismo de busca que localize as 
chamadas gravadas por data, nome do usuário, e registrado do atendimento.

As gravações efetuadas deverão ser disponibilizadas em até 48 horas de sua solicitação.

Ainda o sistema deverá possibilitar a consulta e criação de relatórios para análise regressa pela 
gestão do CONTRATANTE, em modelo de 
gargalos, necessidades de balanceamento de demanda, gestão das filas de operação de 
redirecionamentos ou problemas que estejam acontecendo em tempo real.

A solução deverá ser 100% 
parâmetros estabelecidos pelo CONTRATANTE.

 
                  XI - POC – PROVA DE CONCEITO 
CONFORMIDADE 
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Plataforma para gestão do serviço de atendimento, que atenda a todos os controles e permita a 
geração de informações e estatísticas necessárias.  

Principais características do sistema: 

omni channel, incluindo canais de videochamad
SMS e WhatsApp para confirmação das agendas. 

Aplicações para Operações Ativas (Discagem automatizada a partir de um mailing para realizar 
atendimento, com possibilidade de transferência direta para atendentes). 

Broker SMS, Voz e WhatsApp integrados. 

Capacidade de interface através de ApplicationProgramming Interface –
municipal de prontuário eletrônico com troca integral de informações e agendamento conforme 
critérios do CONTRATANTE. 

Deverá possuir prontuário do paciente com todo o conteúdo relacionado ao usuário (informações 
cadastrais, histórico de atendimentos, contatos realizados etc.), bem como, permitir a sua 
integração com a ferramenta de prontuário eletrônico da CONTRATANTE.

Deverá permitir a apresentação de resumo das informações do usuário com as principais 
informações (nome [nome social quando existente], sexo, idade, código de identificação etc.) 
sempre à vista do atendente, facilitando a comunicação e provendo um atendimento mais 

deverá permitir a gravação de áudio de todos os atendimentos realizados, com 
disponibilidade por, no mínimo, 20 anos a partir de seu registro. 

Para acesso às gravações, a plataforma deverá dispor de um mecanismo de busca que localize as 
por data, nome do usuário, e registrado do atendimento.

As gravações efetuadas deverão ser disponibilizadas em até 48 horas de sua solicitação.

Ainda o sistema deverá possibilitar a consulta e criação de relatórios para análise regressa pela 
RATANTE, em modelo de Business Intelligence, de modo a permitir identificar 

gargalos, necessidades de balanceamento de demanda, gestão das filas de operação de 
redirecionamentos ou problemas que estejam acontecendo em tempo real. 

A solução deverá ser 100% web com acesso regulado por login e senha de acordo com 
parâmetros estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

PROVA DE CONCEITO – PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 
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Plataforma para gestão do serviço de atendimento, que atenda a todos os controles e permita a 

channel, incluindo canais de videochamada, mensagem por 

Aplicações para Operações Ativas (Discagem automatizada a partir de um mailing para realizar 

– APIs com o sistema 
municipal de prontuário eletrônico com troca integral de informações e agendamento conforme 

om todo o conteúdo relacionado ao usuário (informações 
cadastrais, histórico de atendimentos, contatos realizados etc.), bem como, permitir a sua 
integração com a ferramenta de prontuário eletrônico da CONTRATANTE. 

das informações do usuário com as principais 
informações (nome [nome social quando existente], sexo, idade, código de identificação etc.) 
sempre à vista do atendente, facilitando a comunicação e provendo um atendimento mais 

deverá permitir a gravação de áudio de todos os atendimentos realizados, com 

Para acesso às gravações, a plataforma deverá dispor de um mecanismo de busca que localize as 
por data, nome do usuário, e registrado do atendimento. 

As gravações efetuadas deverão ser disponibilizadas em até 48 horas de sua solicitação. 

Ainda o sistema deverá possibilitar a consulta e criação de relatórios para análise regressa pela 
, de modo a permitir identificar 

gargalos, necessidades de balanceamento de demanda, gestão das filas de operação de 
 

e senha de acordo com 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 
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O processo de avaliação de conformidade tem como objetivo verificar 
pela credenciada satisfaz às exigências constantes do Termo de Referência no que tange às 
características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho.

A realização da prova de conceito limitar
aceita pela Secretaria Municipal de Saúde.

Em data a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde, e com antecedência mínima de 3 
(três) dias, será agendada com a licitante a realização da prova de conformidade, conduzido por 
Comissão Especial de Avaliação nomeada para tanto.

Para a realização da avaliação, a licitante poderá eleger no máximo três representantes, a fim de 
que se mantenha a ordem na sessão.

A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulad
Comissão de Especial Avaliação para o seu início e término.

A prova de conceito ocorrerá com videochamada, objetivando o acompanhamento da conexão 
médico e paciente, entre por todos os presentes, simulando três teleconsultas, desde o 
agendamento até a prescrição de medicamentos, a avaliação dos serviços por parte do usuário e a 
apresentação do prontuário eletrônico assinado no sistema da CONTRATANTE, e a análise das 
funcionalidades exigidas e definidas no item Sistema de Informação. 

A Comissão poderá a qualquer momento dasessão de avaliação efetuar questionamentos acerca 
do objeto demonstrado de modo que possua informações suficientes para o julgamento da 
adequação ou não da funcionalidade demonstrada àquela definida neste termo de referência.

Após a demonstração das funcionalidades e serviços demandados, pela credenciada e encerrados 
os questionamentos pelos membros da Comissão Especial de Avaliação estes decidirão pelo 
atendimento ou não dos serviços e ferramentas, e emitirão sua análise final.

Toda a estrutura (software, hardware, conectividade e massa de dados) necessária à realização da 
demonstração é de responsabilidade da licitante, que deverá transmitir em tempo real 
de tecnologia VNC ou equivalente 
para a visualização por parte da comissão, visando plena transparência do processo.

Em caso de completa impossibilidade de realização da demonstração por motivos alheios aos 
citados, a demonstração será suspensa e transferida p
de Avaliação no momento caso a situação que impeça a mesma permaneça por período de 30 
minutos ininterruptos ou superior.
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O processo de avaliação de conformidade tem como objetivo verificar que a solução apresentada 
pela credenciada satisfaz às exigências constantes do Termo de Referência no que tange às 
características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho. 

A realização da prova de conceito limitar-se-á somente às credenciadas com
aceita pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Em data a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde, e com antecedência mínima de 3 
(três) dias, será agendada com a licitante a realização da prova de conformidade, conduzido por 

pecial de Avaliação nomeada para tanto. 

Para a realização da avaliação, a licitante poderá eleger no máximo três representantes, a fim de 
que se mantenha a ordem na sessão. 

A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulad
Comissão de Especial Avaliação para o seu início e término. 

A prova de conceito ocorrerá com videochamada, objetivando o acompanhamento da conexão 
médico e paciente, entre por todos os presentes, simulando três teleconsultas, desde o 

é a prescrição de medicamentos, a avaliação dos serviços por parte do usuário e a 
apresentação do prontuário eletrônico assinado no sistema da CONTRATANTE, e a análise das 
funcionalidades exigidas e definidas no item Sistema de Informação.  

rá a qualquer momento dasessão de avaliação efetuar questionamentos acerca 
do objeto demonstrado de modo que possua informações suficientes para o julgamento da 
adequação ou não da funcionalidade demonstrada àquela definida neste termo de referência.

a demonstração das funcionalidades e serviços demandados, pela credenciada e encerrados 
os questionamentos pelos membros da Comissão Especial de Avaliação estes decidirão pelo 
atendimento ou não dos serviços e ferramentas, e emitirão sua análise final.

a a estrutura (software, hardware, conectividade e massa de dados) necessária à realização da 
demonstração é de responsabilidade da licitante, que deverá transmitir em tempo real 
de tecnologia VNC ou equivalente – as telas de atendimento para projeção no local de avaliação 
para a visualização por parte da comissão, visando plena transparência do processo.

Em caso de completa impossibilidade de realização da demonstração por motivos alheios aos 
citados, a demonstração será suspensa e transferida para data informada pela Comissão Especial 
de Avaliação no momento caso a situação que impeça a mesma permaneça por período de 30 
minutos ininterruptos ou superior. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

que a solução apresentada 
pela credenciada satisfaz às exigências constantes do Termo de Referência no que tange às 

á somente às credenciadas com a documentação 

Em data a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde, e com antecedência mínima de 3 
(três) dias, será agendada com a licitante a realização da prova de conformidade, conduzido por 

Para a realização da avaliação, a licitante poderá eleger no máximo três representantes, a fim de 

A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários estipulados pela 

A prova de conceito ocorrerá com videochamada, objetivando o acompanhamento da conexão 
médico e paciente, entre por todos os presentes, simulando três teleconsultas, desde o 

é a prescrição de medicamentos, a avaliação dos serviços por parte do usuário e a 
apresentação do prontuário eletrônico assinado no sistema da CONTRATANTE, e a análise das 

rá a qualquer momento dasessão de avaliação efetuar questionamentos acerca 
do objeto demonstrado de modo que possua informações suficientes para o julgamento da 
adequação ou não da funcionalidade demonstrada àquela definida neste termo de referência. 

a demonstração das funcionalidades e serviços demandados, pela credenciada e encerrados 
os questionamentos pelos membros da Comissão Especial de Avaliação estes decidirão pelo 
atendimento ou não dos serviços e ferramentas, e emitirão sua análise final. 

a a estrutura (software, hardware, conectividade e massa de dados) necessária à realização da 
demonstração é de responsabilidade da licitante, que deverá transmitir em tempo real – por meio 

ojeção no local de avaliação 
para a visualização por parte da comissão, visando plena transparência do processo. 

Em caso de completa impossibilidade de realização da demonstração por motivos alheios aos 
ara data informada pela Comissão Especial 

de Avaliação no momento caso a situação que impeça a mesma permaneça por período de 30 
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Será permitida a participação das demais empresas concorrentes (limitado a um (1) representa
por empresa) na sessão de demonstração, porém estas não poderão manifestar
mesmas. 

Os pontos a serem avaliados no momento do processo de avaliação de conformidade são aqueles 
descritos no quadro abaixo contendo critério de julgamento 
“atende” e “não atende”. 

A empresa deverá atender a TODAS as funcionalidades descritas, o não atendimento aos pontos 
definidos ensejará a desclassificação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de 
conclusão da avaliação técnica e que gerará o chamamento da segunda colocada.

ITEM  REQUISITO FUNCIONAL
Para demonstrar o processo de atendimento e agendamento da Central de Regulação da Teleconsulta a 
CONTRATADA deverá:  

1 

Simular o profissional da
fazendo o agendamento da consulta do paciente por dentro do 
sistema. Neste momento inicial poderá ser utilizado a agenda própria 
do sistema, visto que a integração via API é uma obrigação futura;

2 
Realizar o cadastro do paciente 
mail e ou celular do paciente;

3 
Enviar uma mensagem (e
confirmando o dia e hora da consulta e local (unidade 
realizada; 

4 
A plataforma deverá se encarregar de confirmar o médico 
especialista que irá atender a demanda desta consulta, devolvendo a 
informação com todos os detalhes do profissional;

Para demonstrar o processo de atendimento da equipe de Enfermagem a CONTRATADA deverá:

5 

Na data e horário agendados a profissional de enfermagem acessará a 
plataforma já com o paciente ao lado, na Unidade de Saúde 
destinada, e do outro lado 
agendado; 

6 

A consulta deverá ocorrer por meio do streaming dentro da 
plataforma, com som e imagem, 
e término apenas pelo médico especialista, sem a 
terceiros para o streaming.

7 
Realizar o registro da coleta inicial de dados do paciente, sinais, 
sintomas, e detalhes informados pela profissional de enfermagem;

Para demonstrar o processo de atendimento do Médico Especialista da teleconsulta a CONTRATADA 
deverá: 

8 
Confirmação dos dados informados pela profissional de enfermagem 
e registro da anamnese;

9 
Simular a troca de imagens, 
profissional de enfermagem 
longo da consulta;

10 
O médico especialista poderá registrar e compartilhar no perfil do 
paciente orientações de saúde por meio
inclusive registar templates padrões da especialidade;

11 
O médico especialista deverá consultar em tempo real protocolos 
clínicos específicos, integrado a plataforma, para sua especialidade 
sem que o paciente tenha essa visão ou possa intervir neste processo;

12 
O médico especialista deverá realizar prescrição com certificado 
digital por meio da plataforma tendo a priorização e identificação dos 
produtos RENAME no
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Será permitida a participação das demais empresas concorrentes (limitado a um (1) representa
por empresa) na sessão de demonstração, porém estas não poderão manifestar

Os pontos a serem avaliados no momento do processo de avaliação de conformidade são aqueles 
descritos no quadro abaixo contendo critério de julgamento de “atendimento”, com as opções 

A empresa deverá atender a TODAS as funcionalidades descritas, o não atendimento aos pontos 
definidos ensejará a desclassificação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de 

da avaliação técnica e que gerará o chamamento da segunda colocada.

REQUISITO FUNCIONAL  OBRIGATORIEDADE
Para demonstrar o processo de atendimento e agendamento da Central de Regulação da Teleconsulta a 

 
Simular o profissional da central de regulação da CONTRATADA 
fazendo o agendamento da consulta do paciente por dentro do 
sistema. Neste momento inicial poderá ser utilizado a agenda própria 
do sistema, visto que a integração via API é uma obrigação futura; 

(    ) Atende
(    ) Não

Realizar o cadastro do paciente – Nome, CPF, CNS, Endereço, e-
mail e ou celular do paciente; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Enviar uma mensagem (e-mail, WhatsApp ou SMS) para o paciente 
confirmando o dia e hora da consulta e local (unidade de saúde) a ser 

(    ) Atende
(    ) Não atende

A plataforma deverá se encarregar de confirmar o médico 
especialista que irá atender a demanda desta consulta, devolvendo a 
informação com todos os detalhes do profissional; 

(    ) Atende
(    ) 

Para demonstrar o processo de atendimento da equipe de Enfermagem a CONTRATADA deverá:
Na data e horário agendados a profissional de enfermagem acessará a 
plataforma já com o paciente ao lado, na Unidade de Saúde 
destinada, e do outro lado da tela teremos o médico especialista 

(    ) Atende
(    ) Não atende

A consulta deverá ocorrer por meio do streaming dentro da 
plataforma, com som e imagem, tendo a prerrogativa de interrupção 
e término apenas pelo médico especialista, sem a adoção de sistemas 
terceiros para o streaming. 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Realizar o registro da coleta inicial de dados do paciente, sinais, 
sintomas, e detalhes informados pela profissional de enfermagem; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

demonstrar o processo de atendimento do Médico Especialista da teleconsulta a CONTRATADA 

Confirmação dos dados informados pela profissional de enfermagem 
e registro da anamnese; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Simular a troca de imagens, laudos e outros documentos entre 
profissional de enfermagem – paciente e médico especialista ao 
longo da consulta; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

O médico especialista poderá registrar e compartilhar no perfil do 
paciente orientações de saúde por meio de área específica podendo 
inclusive registar templates padrões da especialidade; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

O médico especialista deverá consultar em tempo real protocolos 
clínicos específicos, integrado a plataforma, para sua especialidade 

que o paciente tenha essa visão ou possa intervir neste processo; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

O médico especialista deverá realizar prescrição com certificado 
digital por meio da plataforma tendo a priorização e identificação dos 
produtos RENAME no ambiente; 

(    ) Atende
(    ) Não atende
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Será permitida a participação das demais empresas concorrentes (limitado a um (1) representante 
por empresa) na sessão de demonstração, porém estas não poderão manifestar-se no decurso das 

Os pontos a serem avaliados no momento do processo de avaliação de conformidade são aqueles 
de “atendimento”, com as opções 

A empresa deverá atender a TODAS as funcionalidades descritas, o não atendimento aos pontos 
definidos ensejará a desclassificação da licitante, situação que será manifestada no Relatório de 

da avaliação técnica e que gerará o chamamento da segunda colocada. 

OBRIGATORIEDADE  
Para demonstrar o processo de atendimento e agendamento da Central de Regulação da Teleconsulta a 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
 Não atende 

Para demonstrar o processo de atendimento da equipe de Enfermagem a CONTRATADA deverá: 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

demonstrar o processo de atendimento do Médico Especialista da teleconsulta a CONTRATADA 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 
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13 
O médico deverá consultar e alocar o CID da consulta mesmo não 
estando com o prontuário da SMS integrado ainda nesta POC;

14 Apenas o médico poderá terminar a consulta.

Para demonstrar o processo de atendimento pós teleconsulta a CONTRATADA deverá:

15 

Disponibilizar todos os dados da consulta aos pacientes em seu perfil 
com força de login e senha. O Paciente poderá disponibilizar para 
outros médicos o histórico de suas consultas, incluindo as 
prescrições; 

16 
A SMS poderá acessar as consultas realizadas com todos os detalhes, 
médicos e pacientes;

Para demonstrar o processo de 

17 
Disponibilizar o fechamento do movimento de consultas realizadas 
com uma visão por médico, por especialidade médica e por paciente, 
podendo ser segmentado por períodos como dia, mês e

18 
Disponibilizar o fechamento do movimento de consultas realizadas 
com tempo médio de cada consulta por período mensal;

19 
Disponibilizar o fechamento do movimento total, segmentado 
consultas agendadas, realizadas, canceladas e não realizadas, 
segmentado por períodos como dia, mês e ano

Para demonstrar a possibilidade de parametrização da Plataforma a CONTRATADA deverá:

20 
Possibilitar o cadastro 
adição a lista de medicamentos disponíveis no sistema e 
disponibilizar acesso aos profissionais médicos especialistas;

21 
Possibilitar a criação/cadastro/inclusão dos protocolos 
CONTRATANTE e torna
especialistas; 

Para demonstrar a estrutura instalada a CONTRATADA deverá:

22 
Cumprimento de 90% dos requisitos do Sistema de Informações 
conforme descrito no 

 
XII - INFORMAÇÕES
 
Qualquer esclarecimento referente ao presente Edital poderá ser solicitado n

Secretaria Municipal da Fazenda
fone (055) 3237-1374, ramal 

  
XIII -  CONSTITUEM ANEXO DESTE EDITAL: 

 
 I  – Minuta do Termo
 II -  Ficha de Credenciamento;

                   III - Relação de Médicos para Atendimento;
                   IV - Declaração de 
 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, em 
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O médico deverá consultar e alocar o CID da consulta mesmo não 
estando com o prontuário da SMS integrado ainda nesta POC; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Apenas o médico poderá terminar a consulta. 
(    ) 
(    ) Não atende

Para demonstrar o processo de atendimento pós teleconsulta a CONTRATADA deverá:
Disponibilizar todos os dados da consulta aos pacientes em seu perfil 
com força de login e senha. O Paciente poderá disponibilizar para 

médicos o histórico de suas consultas, incluindo as 
(    ) Atende
(    ) Não atende

A SMS poderá acessar as consultas realizadas com todos os detalhes, 
médicos e pacientes; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Para demonstrar o processo de produção de teleconsultas dentro da plataforma, a CONTRATADA deverá:
Disponibilizar o fechamento do movimento de consultas realizadas 
com uma visão por médico, por especialidade médica e por paciente, 
podendo ser segmentado por períodos como dia, mês e ano; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Disponibilizar o fechamento do movimento de consultas realizadas 
com tempo médio de cada consulta por período mensal; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Disponibilizar o fechamento do movimento total, segmentado por 
consultas agendadas, realizadas, canceladas e não realizadas, 
segmentado por períodos como dia, mês e ano 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Para demonstrar a possibilidade de parametrização da Plataforma a CONTRATADA deverá:
Possibilitar o cadastro da lista de materiais padronizados da SMS em 
adição a lista de medicamentos disponíveis no sistema e 
disponibilizar acesso aos profissionais médicos especialistas; 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Possibilitar a criação/cadastro/inclusão dos protocolos clínicos da 
CONTRATANTE e torna-los disponíveis para os médicos 

(    ) Atende
(    ) Não atende

Para demonstrar a estrutura instalada a CONTRATADA deverá: 
Cumprimento de 90% dos requisitos do Sistema de Informações 
conforme descrito no item 8 deste edital. 

(    ) Atende
(    ) Não atende

INFORMAÇÕES  

Qualquer esclarecimento referente ao presente Edital poderá ser solicitado n
da Fazenda – Diretoria de Compras, no horário de expediente
ramal 227, (055) 3237-1376. 

CONSTITUEM ANEXO DESTE EDITAL:  

do Termo de Credenciamento; 
Ficha de Credenciamento; 
Relação de Médicos para Atendimento; 
Declaração de Disponibilidade. 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, em 03 de Julho de 2023

LUCAS GONÇALVES MENEZES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 
(    ) Atende 
(    ) Não atende 

Para demonstrar o processo de atendimento pós teleconsulta a CONTRATADA deverá: 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

produção de teleconsultas dentro da plataforma, a CONTRATADA deverá:  

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

Para demonstrar a possibilidade de parametrização da Plataforma a CONTRATADA deverá: 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

(    ) Atende 
(    ) Não atende 

Qualquer esclarecimento referente ao presente Edital poderá ser solicitado na 
de expediente, ou pelo 

2023. 
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TERMO

 
 

Carta de credenciamento celebrado entre o 
representado pelo Sr. Lucas Gonçalves Menezes
Credenciante e ________________________
_________________________, 
________________________, denominada  
descritos na cláusula primeira.

 
O presente termo tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução

objeto contratado, descrito abaixo, constante no 
para CREDENCIAMENTO
Ordinária nº 3.576, de 16 de abril de 2014
setembro de 2015, assim como pelas condições contidas no instrumento convocatório e pel
cláusulas a seguir expressas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O presente Termo

Telemedicina por Empresas Especializadas.
 

Item 

1 Teleconsulta na Atenção Especialidade 

2 
Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 

3 Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 

4 
Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 

5 Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 
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TERMO  DE CREDENCIAMENTO Nº ___/2023 
 
 

CREDENCIAMENTO MÉDICO
 

Chamamento Público nº 

Carta de credenciamento celebrado entre o Município de São Gabriel/RS,
Lucas Gonçalves Menezes, Prefeito Municipal, doravante denominado 
________________________, inscrito no 

____, rua _____________, ____, ______, ___________ , na cidade de 
________________________, denominada  Credenciado (a), para a execução dos serviços 
descritos na cláusula primeira. 

O presente termo tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução
objeto contratado, descrito abaixo, constante no Edital de Chamamento 

CREDENCIAMENTO , regendo-se pela Lei Municipal Nº. 2.263/97
Ordinária nº 3.576, de 16 de abril de 2014 e Art. 6º da Lei Ordinária nº 3.699, de 17 de 

, assim como pelas condições contidas no instrumento convocatório e pel

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

O presente Termo de Credenciamento tem por objeto a pres
Telemedicina por Empresas Especializadas. 

Descrição Unidade 

Teleconsulta na Atenção Especialidade - Psiquiatria Consulta 
Teleconsulta Médica na Atenção Especializada – Psiquiatria 

Infantil 
Consulta 

Teleconsulta Médica na Atenção Especializada – Neurologia Consulta 
Teleconsulta Médica na Atenção Especializada – Neurologia 

Infantil 
Consulta 

Teleconsulta Médica na Atenção Especializada – Dermatologia Consulta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO I 

 

CREDENCIAMENTO MÉDICO  

Chamamento Público nº 005/2023 
Processo LC 873 

Município de São Gabriel/RS, neste ato 
Prefeito Municipal, doravante denominado 
, inscrito no CPF/CNPJ n.º 

_____________, ____, ______, ___________ , na cidade de 
, para a execução dos serviços 

O presente termo tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 
hamamento Público Nº 005/2023 

Lei Municipal Nº. 2.263/97, Art. 4º da Lei 
e Art. 6º da Lei Ordinária nº 3.699, de 17 de 

, assim como pelas condições contidas no instrumento convocatório e pelas 

redenciamento tem por objeto a prestação de serviços de 

Quantidade Estimada 
Mensal 

Até 100/mês 

Até 50/mês 

Até 100/mês 

Até 100/mês 

Até 100/mês 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
a) Ao Município reserva

dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má 
prestação do serviço, verificada em processo administrativo específico, com garantia do
contraditório e ampla defesa. 

 
b) O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços.
 
c) Os serviços deverão ser realizados no 

requisição escrita do Secretário Municipal da Saúde ou Servidor 
 
d) Os serviços somente serão autorizados se, junto à solicitação do profissional que a 

elaborou, acompanhar a respectiva justificativa.
 
e) Não poderá exercer a atividade

for servidor público, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de 
candidatura para qualquer cargo político.
                    
                   O credenciado que se enquadrar na situação prevista terá suspensa a respectiva 
atividade, enquanto perdurar o impedimento.
                 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, 

tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do 
Município, de acordo com a tabela abaixo
Secretaria Municipal de Saúde
 

Para o pagamento dos serviços, a fatura deverá ser protocolada na Secretaria 
Municipal da Fazenda, até o terceiro dia útil do mês seguinte ao da prestação, para ser liquidada 
até o décimo dia útil do mês em referência.
 

A despesa correrá à conta das seguintes rubricas orçamentárias:
MUNICIPAL DE SAÚDE:  95

 
Vencido o prazo de pagamento sem que o mesmo tenha ocorrido, será calculado juro 

de 0,5 % ao mês sobre o montante não adimplido da fatur
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CLÁUSULA SEGUNDA - Das condições 

Ao Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 
dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má 
prestação do serviço, verificada em processo administrativo específico, com garantia do

 

O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços.

Os serviços deverão ser realizados no consultório do credenciado, mediante 
requisição escrita do Secretário Municipal da Saúde ou Servidor designado.

Os serviços somente serão autorizados se, junto à solicitação do profissional que a 
elaborou, acompanhar a respectiva justificativa. 

Não poderá exercer a atividade, por credenciamento, o profissional médico, que 
que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de 

candidatura para qualquer cargo político. 

O credenciado que se enquadrar na situação prevista terá suspensa a respectiva 
rar o impedimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do pagamento 

O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, 
tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do 

tabela abaixo discriminada na Claúsula Primeira
Secretaria Municipal de Saúde. 

Para o pagamento dos serviços, a fatura deverá ser protocolada na Secretaria 
Municipal da Fazenda, até o terceiro dia útil do mês seguinte ao da prestação, para ser liquidada 
até o décimo dia útil do mês em referência. 

A despesa correrá à conta das seguintes rubricas orçamentárias:
951 (pessoa jurídica) 

Vencido o prazo de pagamento sem que o mesmo tenha ocorrido, será calculado juro 
de 0,5 % ao mês sobre o montante não adimplido da fatura, mais atualização monetária pelo IPC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 
dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má 
prestação do serviço, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços. 

do credenciado, mediante 
designado. 

Os serviços somente serão autorizados se, junto à solicitação do profissional que a 

, por credenciamento, o profissional médico, que 
que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de 

O credenciado que se enquadrar na situação prevista terá suspensa a respectiva 

O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, 
tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do 

Primeira, fiscalizada pela 

Para o pagamento dos serviços, a fatura deverá ser protocolada na Secretaria 
Municipal da Fazenda, até o terceiro dia útil do mês seguinte ao da prestação, para ser liquidada 

A despesa correrá à conta das seguintes rubricas orçamentárias: SECRETARIA 

Vencido o prazo de pagamento sem que o mesmo tenha ocorrido, será calculado juro 
a, mais atualização monetária pelo IPC. 
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CLÁUSULA QUARTA 
  
        A distribuição dos serviços ora credenciados serão de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual sugere
 

Item Descrição

1 Teleconsulta na Atenção 
Especialidade 

2 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada – Psiquiatria Infantil

3 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada 

4 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada – Neurologia Infantil

5 
Teleconsulta Médica na Atenção 

Especializada –

 
 Serão computadas para pagamento 

 Os recursos utilizados para efetuar o pagamento serão das Fontes PAB 
Básica, MAC – Média e Alta Complexidade e/ou Recursos Próprios do Tesouro 

 
CLÁUSULA QUINTA
 
É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal 

para execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município ou para o Ministério da Saúde.
 
 

CLÁUSULA SEXTA
 
O prazo de duração d

(um) ano, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
períodos, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 8.666/93, e no interesse da Administração.
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA
 
As partes contratadas elegem o foro da Comarca de São Gabriel/RS, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais, que 
porventura resultem das relações contratuais.
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CLÁUSULA QUARTA - DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS

A distribuição dos serviços ora credenciados serão de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, a qual sugere-se o seguinte: 

Descrição Unidade Quantidade 
Estimada Mensal 

Teleconsulta na Atenção 
Especialidade - Psiquiatria 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
Psiquiatria Infantil 

Consulta Até 50/mês 

Médica na Atenção 
Especializada – Neurologia 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
Neurologia Infantil 

Consulta Até 100/mês 

Teleconsulta Médica na Atenção 
– Dermatologia 

Consulta Até 100/mês 

Serão computadas para pagamento apenas consultas efetivamente realizadas

Os recursos utilizados para efetuar o pagamento serão das Fontes PAB 
Média e Alta Complexidade e/ou Recursos Próprios do Tesouro 

QUINTA  - Da responsabilidade 

É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal 
para execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 

is resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município ou para o Ministério da Saúde.

SEXTA - Do prazo 

O prazo de duração do presente Termo de Credenciamento será pelo período de 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

de acordo com o previsto na Lei Federal nº 8.666/93, e no interesse da Administração.

SÉTIMA - Do Foro 

atadas elegem o foro da Comarca de São Gabriel/RS, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais, que 
porventura resultem das relações contratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A distribuição dos serviços ora credenciados serão de responsabilidade da Secretaria 

Valor Unitário 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 

R$110,00 

apenas consultas efetivamente realizadas; 

Os recursos utilizados para efetuar o pagamento serão das Fontes PAB – Piso de Atenção 
Média e Alta Complexidade e/ou Recursos Próprios do Tesouro Municipal. 

É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a utilização de pessoal 
para execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 

is resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município ou para o Ministério da Saúde. 

será pelo período de 01 
por iguais e sucessivos 

de acordo com o previsto na Lei Federal nº 8.666/93, e no interesse da Administração. 

atadas elegem o foro da Comarca de São Gabriel/RS, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais, que 
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                   Finalmente, por estarem as p
quanto aos termos e cláusulas do presente instrumento, firmam
forma e conteúdo, sem rasuras, aos fins e efeitos de lei.

 
 
Prefeitura Municipal de São Gabriel, em 
 
 
 
 
 
 

 
 
LUCAS GONÇALVES MENEZES
Prefeito Municipal.                                                      
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Finalmente, por estarem as partes contratantes justas, certas e acordadas inteiramente 
quanto aos termos e cláusulas do presente instrumento, firmam-no, em três (03) vias de igual 
forma e conteúdo, sem rasuras, aos fins e efeitos de lei. 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, em __ de _____  de 2023.

LUCAS GONÇALVES MENEZES,                               
Prefeito Municipal.                                                       Credenciado (a).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

artes contratantes justas, certas e acordadas inteiramente 
no, em três (03) vias de igual 

. 

Credenciado (a). 
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FICHA DE CREDENCIAMENTO

 
EMPRESA PROPONENTE: ____________________________________________________
CNPJ: _______________________________________________________________________
ENDEREÇO: _________________________________________________________________
TELEFONE: ___________________________
E-MAIL: _____________________________________________________________________
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ___________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________________________
Nome: _______________________________________________________________________
CPF: ________________________________________________________________________
RG: _________________________________________________________________________
Cargo: _______________________________________________________________________
 
 
 
 
    LOCAL E DATA
 
 
 
 
 
 
 
  ______________________________________________
  Assinatura do Representante Legal (pode ser digital)
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FICHA DE CREDENCIAMENTO  
 

PROPONENTE: ____________________________________________________
CNPJ: _______________________________________________________________________
ENDEREÇO: _________________________________________________________________
TELEFONE: _________________________________________________________________

MAIL: _____________________________________________________________________
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ___________________________________________
REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________________________
Nome: _______________________________________________________________________
CPF: ________________________________________________________________________
RG: _________________________________________________________________________

______________________________________________________________

LOCAL E DATA  

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal (pode ser digital) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO II  

PROPONENTE: ____________________________________________________ 
CNPJ: _______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: _________________________________________________________________ 

______________________________________ 
MAIL: _____________________________________________________________________ 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ___________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL: ___________________________________________________ 
Nome: _______________________________________________________________________ 
CPF: ________________________________________________________________________ 
RG: _________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________ 
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RELAÇÃO DE MÉRITOS PARA ATENDIMENTO

 
 
 
 Declaramos, para os devidos fins que a empresa ____________________, CNPJ Nº 
___________________________, representada por seu Representante Legal Sr(a) 
___________________________, 
___________________________, possui contrato com os profissionais médicos relacionados 
a seguir:   
 
Nº NOME 

  
 
 As respectivas cópias dos CRMs e RQEs devem ser apresentados à 
Municipal de Saúde de São Gabriel
 
 Os contratos entre empresa e profissionais devem ser disponibilizados para consulta 
sempre que solicitado pelo município.
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
  ______________________________________________
  Assinatura do Representante Legal  e Diretor Técnico
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RELAÇÃO DE MÉRITOS PARA ATENDIMENTO
 

Declaramos, para os devidos fins que a empresa ____________________, CNPJ Nº 
___________________________, representada por seu Representante Legal Sr(a) 
___________________________, cargo ________________________, portador do CPF Nº 
___________________________, possui contrato com os profissionais médicos relacionados 

ESPECIALIDADE  CRM 
  

As respectivas cópias dos CRMs e RQEs devem ser apresentados à 
de São Gabriel, no ato da assinatura do contrato. 

Os contratos entre empresa e profissionais devem ser disponibilizados para consulta 
sempre que solicitado pelo município. 

LOCAL E DATA 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  e Diretor Técnico 

(pode ser digital) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO III  

RELAÇÃO DE MÉRITOS PARA ATENDIMENTO  

Declaramos, para os devidos fins que a empresa ____________________, CNPJ Nº 
___________________________, representada por seu Representante Legal Sr(a) 

cargo ________________________, portador do CPF Nº 
___________________________, possui contrato com os profissionais médicos relacionados 

RQE 
 

As respectivas cópias dos CRMs e RQEs devem ser apresentados à Secretaria 
 

Os contratos entre empresa e profissionais devem ser disponibilizados para consulta 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

 Declaramos, para os devidos fins, 
__________________, representada por seu Representante Legal Sr. (a) 
_________________________, cargo _____________, portador do CPF Nº _____________, 
disponibiliza para a Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel as seguintes 
quantidades de teleconsulta, por es
 

Item 

1 Teleconsulta na Atenção Especialidade 

2 
Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 

–

3 
Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 

4 
Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 

–

5 
Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 

 

 
 
 
 
 
 
 
  ______________________________________________
  Assinatura do Representante Legal  e Diretor Técnico
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE  
 

Declaramos, para os devidos fins,  que a empresa ________________, CNPJ nº 
_________, representada por seu Representante Legal Sr. (a) 

_________________________, cargo _____________, portador do CPF Nº _____________, 
disponibiliza para a Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel as seguintes 
quantidades de teleconsulta, por especialidade médica: 

Descrição Unidade 

Teleconsulta na Atenção Especialidade - 
Psiquiatria 

Consulta 

Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 
– Psiquiatria Infantil 

Consulta 

Médica na Atenção Especializada 
– Neurologia 

Consulta 

Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 
– Neurologia Infantil 

Consulta 

Teleconsulta Médica na Atenção Especializada 
– Dermatologia 

Consulta 

 
 
 

LOCAL E DATA 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  e Diretor Técnico 

(pode ser digital) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 

ANEXO IV 

que a empresa ________________, CNPJ nº 
_________, representada por seu Representante Legal Sr. (a) 

_________________________, cargo _____________, portador do CPF Nº _____________, 
disponibiliza para a Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel as seguintes 

Quantidade Estimada 
Mensal 

Até 100/mês 

Até 50/mês 

Até 100/mês 

Até 100/mês 

Até 100/mês 


